
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Poder Legislativo de Macuco, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento o Processo Administrativo n° 040/2024 
que tem por objeto “Contratação de profissional ou empresa na área de engenharia e/ou 
arquitetura, devidamente registrados nos conselhos de sua atuação, para auxiliar na 
parte técnica, incluídos a elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 
planilhas e memoriais descritivos individualizados, que orientarão à contratação de 
prestadora de serviços para futura obra de reforma e manutenção do prédio desta 
Câmara Municipal incluídos o acompanhamento da execução das obras e dos serviços 
até seu término”.  
       Na forma do disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo legal 
às empresas interessadas no referido objeto para a apresentação de propostas 
adicionais. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Disponibilizado na sede Câmara Municipal de Macuco, Travessa Mercedes Monteiro 
Machado, n° 43, Centro – Macuco/RJ, das 13h às 17h, pelo e-mail 
compras@cmmacuco.rj.gov.br e pelo site www.cmmacuco.rj.gov.br. 

CONDIÇÕES 

Menor preço por item. 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

R$ 9.476,66 (nove mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos)  

 
PERÍODO DAS PROPOSTAS 

De 16/10/2024 até 21/10/2024 

Das 13h às 17h 

 
FUNDAMENTO 

Artigo 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 

Macuco, 16 de outubro de 2024. 

 

mailto:compras@cmmacuco.rj.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

 CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2024 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1.  Contratação de profissional ou empresa na área de engenharia e/ou arquitetura, 

devidamente registrados nos conselhos de sua atuação, para auxiliar na parte técnica, 

incluídos a elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, planilhas e 

memoriais descritivos individualizados, que orientarão à contratação de prestadora de 

serviços para futura obra de reforma e manutenção do prédio desta Câmara Municipal 

incluídos o acompanhamento da execução das obras e dos serviços até seu término, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Fica dispensado contrato pelo artigo 95, incisos I e II da lei 14133/2021. O prazo de 

vigência da contratação é de 6 meses, contados da data da assinatura do empenho, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.476,66 (nove mil, quatrocentos e setenta 

e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. O prédio da Câmara Municipal é um ambiente onde circula uma grande quantidade de 

pessoas, entre visitantes, servidores e os vereadores. Foi construído em 2006, e vem 

precisando de pequenas correções e manutenção. As paredes necessitam de nova 

cobertura de tinta, os forros de gesso estão com imperfeições e rachaduras, a pintura 

externa desgastada. Portanto, o prédio necessita de reparos para que mantenha sua 

funcionalidade. Desta forma, buscando a conservação do patrimônio imóvel, e 

obedecendo o princípio da economicidade, fazendo a manutenção se faz necessária para 

que não haja a necessidade de maiores intervenções com maiores custos 

posteriormente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. VISTORIA 

 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 

   “CAPITAL ESTADUAL DO LEITE” 

 
4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13h horas às 17h horas.   

 

4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

 

4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

 

5.1.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

5.1.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

5.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

 

5.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
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justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

 

5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

 

5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

 

5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º). 

 

5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

5.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

5.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa com certidões positivas, sem débitos. 

 

5.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma do 
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anexo I deste Termo de Referência. A falta das referidas certidões impedirá o 

pagamento até que seja fornecida certidão hábil. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

6.4. Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da 

entrega e respectivo aceite do Contratante. 

6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

6.5.1. O prazo de validade; 

6.5.2. A data da emissão;  

6.5.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

6.5.4. O período respectivo de execução do contrato;  

6.5.5. O valor a pagar;  

6.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.7. Entrega das documentações contantes no ANEXO I deste Termo de Referência. 

6.6.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

6.7. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.8. O pagamento será efetuado através da tesouraria da Câmara, por meio de ordem 

bancária emitida por processamento eletrônico ou pix, a crédito do beneficiário em um 

dos bancos que o fornecedor indicar, em conta de sua propriedade, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se 

referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo 

Contratante. 

6.9. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 

devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
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pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação, 

quando aplicável. 

6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de 

custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.12. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

6.13.1.1. Conclusão da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 

conclusão do Termo de Referência com a parte técnica, Planilhas e 

memoriais descritivos individualizados (1° etapa); 

6.13.1.2. Acompanhamento das obras e seus serviços até seu término (2° 

etapa). 

6.13.1.3. Ao final de cada etapa será pago o valor de 50%. 

 

7. DO RECEBIMENTO 

 

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, contado 

da assinatura do empenho), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

7.4.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

 

7.4.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
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caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.4.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

7.4.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.4.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal 

ou a equipe de fiscalização deverá encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

 

7.4.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, 

o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e 

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.4.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

 

7.4.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

7.4.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

 

7.4.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base nas 

etapas (critério de aferição e medição para faturamento) constante 

neste Termo de Referência. 

 

7.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR    

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação (não eletrônico), com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de proposta 

de preços, dentre as empresas que se interessarem pela publicação divulgada pelo Diário 

Oficial do Município de Macuco, no site https://prefeituramacuco.rj.gov.br/transparencia/diario, 

no site https://www.cmmacuco.rj.gov.br/novo/, Oficial da Câmara de Macuco e por empresas 

cadastradas, na modalidade de contratação direta, sob a forma física ou por e-mail, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço na forma do Art. 33, I da Lei 14.133/21, 

 

8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I deste Termo de Referência. 

 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

8.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

8.4.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, 

a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

 

https://prefeituramacuco.rj.gov.br/transparencia/diario
https://www.cmmacuco.rj.gov.br/novo/
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8.4.1.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2 anos serem 

ininterruptos. 

8.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor, se for o caso, pelo 

CPF e registro profissional. 

 

8.4.2.  Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, 

para fins de contratação. 

 

8.4.2.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que 

trata este subitem deverão participar da execução do objeto e 

poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 

seja aprovada pela Administração. 

 

8.4.3. registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade; 

 

8.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

 

8.14. Habilitação Jurídica:  

8.14.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

OU  

 

8.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

OU  

8.14.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  

8.14.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

OU  

8.14.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

OU  

8.14.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.14.2. Ato de autorização para o exercício da atividade de arquitetura e/ ou/ 

engenharia, expedido por CREA (conselho regional de engenharia e arquitetura). 

8.14.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8. Impedimento de competir – Futura contratação da obra – lei 14.133 da nova 
lei de licitações. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato decorrente 
dos serviços correlatos aos presentes serviços, direta ou indiretamente: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto 

nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 

contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

9.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 

força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.   

9.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração 

ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 

sancionatório.   

9.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo 

Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública, 

serão remetidas cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade do Contratado à Controladoria-Geral do Município, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, 

observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do orçamento em vigor para o exercício de 2024. 

 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO 

Unidade: 01.01.02 SECRETARIA DA CÂMARA 

Programa de trabalho: 01.031.0001.2.002 

Dotação: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
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Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO 

Unidade: 01.01.02 SECRETARIA DA CÂMARA 

Programa de trabalho: 01.031.0001.2.002 

Dotação: 33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

11. FISCAL DO CONTRATO 
 

Fica designado o servidor Patrick Moraes Pedra, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, inscrito pela Matrícula: 021009. 

 

 

Macuco, 10 de outubro de 2024.  

 

__________________________________ 

Mônica Golinelli de Menezes Montechiari 

Agente de compras 

Portaria N° 027/2023 

 

 

 

___________________________________ 

Marcelo Abreu Mansur 

Presidente 
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ANEXO I 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 
Com a finalidade de verificação da regularidade fiscal do fornecedor, segue abaixo 

lista contendo as certidões mínimas obrigatórias, que deverão ser apresentadas a Câmara 

Municipal de Macuco, assim que solicitado:  

 

 

 

1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da     União;  

2) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ-RJ); 

 3) Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

6) Consulta Optante pelo Simples Nacional 
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